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Categoria: Decretos 2023

DECRETO N° 6.105, de 03 de outubro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAI, usando das atribuicées que lhe séo
conferidas por lei,

CONSIDERANDO que a Lei n° 1.104, de 18 de dezembro de 2012, dispde
sobre a consolidacéao, alteracéao e atualizacéo da legislacéao
previdenciaria do Municipio de Pirai.

CONSIDERANDO, que é atribuicéao da Secretaria Municipal de
Administracdo o gerenciamento, a administracdo e a operacionalizacéao
do Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Pirai;

CONSIDERANDO, o disposto no art.34 e seu Pardgrafo Unico da Lei n°768,
de 24 de dezembro de 2004, que dispbde sobre reorganizacdo da estrutura
administrativa da Prefeitura Municipal de Pirai.

DECRET A:

Artigo lo - Fica delegada a competéncia a servidora Jacgueline Silva
de Souza, matricula 10.349, cargo Técnico em Contabilidade.

I. Assinar, Jjuntamente com o Secretdrio de Administracdo cheques
emitidos em nome do Fundo de Previdéncia Social do Municipio de
Pirai, liquidacdo de despesas de competéncia do regime, proceder
transferéncias entre contas, efetuar pagamentos, lancar os
recebimentos das receitas.

Artigo 20 - Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicacéo.

Artigo 30— Revogam-se as disposigdes em contrario.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI, em 03 de outubro de 2023.

RICARDO CAMPOS PASSOS

Prefeito Municipal
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